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PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo nº ADESÃO 03/2024

Assunto: Análise jurídica sobre adesão à Ata de Registro de Preços nº 029/2023 – Pregão Eletrônico SRP nº 029/2023 – Prefeitura Municipal de Muaná/PA.


I – RELATÓRIO
Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer jurídico acerca da legalidade do procedimento administrativo que visa a adesão à Ata de Registro de Preços nº 029/2023, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 029/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Muaná/PA.

O objeto da referida Ata consiste no registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na confecção de material gráfico, visando atender às necessidades administrativas da Prefeitura Municipal de Bagre e das Secretarias Municipais de Administração, Assistência Social, Educação e Saúde.

Constam nos autos os seguintes documentos:

• Solicitação para abertura do processo administrativo;
• Justificativa para adesão à Ata de Registro de Preços;
• Demonstrativo dos itens e quantitativos a serem contratados;
• Termo de Aceite da empresa detentora da Ata de Registro de Preços;
• Autorização do órgão gerenciador da Ata;
• Parecer técnico do Setor de Licitações;
• Despacho encaminhando os autos para análise jurídica.
É o breve relatório.


II – FUNDAMENTAÇÃO
A adesão à Ata de Registro de Preços, popularmente conhecida como “carona”, encontra respaldo no art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº 9.488/2018, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Pública.

O referido dispositivo permite que órgãos ou entidades da Administração Pública que não tenham participado do procedimento licitatório possam aderir à Ata de Registro de Preços, desde que haja autorização do órgão gerenciador e anuência da empresa detentora do registro de preços.

No presente caso, verifica-se que foram observados os requisitos legais para a adesão, tendo sido apresentada autorização do órgão gerenciador da Ata, bem como o Termo de Aceite da empresa detentora do registro de preços, concordando com a adesão pretendida pela Prefeitura Municipal de Bagre.

Constata-se ainda que a Ata de Registro de Preços encontra-se vigente e que os preços registrados mostram-se compatíveis com os praticados no mercado, atendendo ao princípio da economicidade e demonstrando a vantajosidade da contratação para a Administração Pública.

Ressalta-se que a adesão pretendida visa suprir a demanda por materiais gráficos necessários ao funcionamento das atividades administrativas da Prefeitura Municipal e de suas Secretarias, evitando prejuízos à continuidade dos serviços públicos.

III – CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Assessoria Jurídica opina FAVORAVELMENTE ao prosseguimento do processo administrativo para adesão à Ata de Registro de Preços nº 029/2023, oriunda do Pregão Eletrônico SRP nº 029/2023, realizado pela Prefeitura Municipal de Muaná/PA, desde que observadas todas as condições estabelecidas na referida Ata e na legislação vigente.

Encaminhem-se os autos à autoridade competente para as providências cabíveis.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Bagre/PA, 12 de abril de 2024.




___________________________
TYAGO FELIPE CÂMARA DE ALMEIDA 
OAB/PA 23.669
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